
Ofício nº125/2011-GP




                            Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2011.



Senhora Presidenta,



Em atenção ao Requerimento nº 224/2011, de autoria dos Vereadores Amantino Baioto e Clóvis de Paula que requer informações referentes a área total do Pólo Empresarial Parecis e qual é o total da área comunitária do referido Pólo, assim como, solicitar cópia de um mapa que contenha estas informações.



Informamos aos nobres Vereadores, que a área total do Pólo Empresarial Parecis é de 60.000 m².

Loteamento=60.000 m², sendo que 47.900 m² distribuídos em 52 lotes e 12.100 m² representandos pela malha viária com ruas e avenidas de acesso e circulação interna.

A lei 968/2003 não contemplou área comunitária, no entanto, dispunha de 10 lotes indicados para a formação de uma incubadora.

Em 2009, quando do início da atual administração, esses lotes reservados para a incubadora, foram redirecionados para atender novas empresas, conforme Lei Autorizativa nº 1.336/2009 de 16/12/2009 da Câmara Municipal de Vereadores.

Em anexo a este documento, está a cópia da Lei 968/2003, cópia da Lei nº 1.1336/2009 e os mapas solicitados.






Atenciosamente,






Mauro Valter Berft






 Prefeito Municipal

A Sua Excelência a Senhora

Edilamá Batista Marques(Dila)

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT


